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Ofício nº 1030/2023/CHANDELLY PROTETOR/GV 

 

 

Votuporanga, 11 de agosto de 2023. 

 

 

 

Assunto: Solicita emenda parlamentar para aquisição de cestas básicas para o Município. 

 

 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência para 

solicitar a destinação de emenda parlamentar a serem direcionadas para as Secretarias 

Municipais de Assistência Social e Fundo Municipal de Solidariedade do Município de 

Votuporanga – SP, para aquisição de  para a aquisição de cestas básicas, suprindo a 

necessidade de 50 famílias que estão em situação de extrema vulnerabilidade alimentar, 

as quais fazem parte de um grupo de agricultores que laboram no sangramento de 

“seringueira” árvores que derramam leite para a produção de borracha, pois a colheita 
está escassa pela fatalidade da estiagem, deixando a deriva esses agricultores com a 

autoestima e a dignidade estilhaçadas, sendo assim, essa solicitação  visa suprir a 

necessidade de famílias em extremas condições, conforme acima mencionado. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS 

Ministro(a) de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

Brasília - DF  
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